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CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA/SP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024 

(Processo Administrativo nº 08/2024) 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Dracena, por meio do seu Presidente, Sr. Danilo 

Ledo dos Santos, sediada na Rua Princesa Isabel, nº 1.635, Centro, Dracena/SP, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

14 O objeto da presente licitação é a aquisição de 10 (dez) computadores modelo desktop e 1 (um) 

notebook para a Secretaria da Câmara Municipal de Dracena conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme a tabela abaixo, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

. Unidade 
Codigo e Valor 

Item Descrigao de Qtde . Valor total 
CATMAT medida unitário 

1 482392 | Tratamento Diferenciado: Tipo lll - | unidade 08 R$ R$ 

Cota para Participação Exclusiva 8.937,92 | 71.503,36 

de ME/EPP/Cooperativas. 

Item de Participagdo Aberta, 

vinculado ao Item Nº 3. 

COMPUTADORES modelo 

DESKTOP, com as seguintes 

configuragées minimas: 

Gabinete 

Processador: com 8 nucleos; N° de 

threads 16; Frequéncia turbo max 

490 GHz; Cache 16 MB e 

Velocidade do barramento 8 GT/s 

Placa mae 
Memória: 16 Gb 

SSD 512 Gb 
Placa de vídeo dedicada (offboard): 8 

Gb com saída HDMI 

Fonte: 450W (reais) 

Sistema Operacional: Windows 11 

Pro 
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Obs.: o sistema operacional será 

necessário comprar com marca 

proprietário devido a compatibilidade 

com os outros computadores da 

Câmara Municipal. 

GARANTIA CONTRATUAL MÍNIMA: 

12 (doze) meses, contados da data 

do recebimento definitivo. 

ACONDICIONAMENTO: embalagem 

original de fábrica, com identificação 

e quantidade do material. 

482382 Tratamento Diferenciado: Tipo | - 

Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Cooperativas 

NOTEBOOK, com as seguintes 

especificações mínimas: 

Processador com 8 núcleos, threads: 

16, frequência: 4.60 GHz; Cache: 24 

MB; 

Velocidade do barramento: 8 GT/s 

Memória RAM: 16.0GB 

SSD: 512 GB 

Placa de vídeo dedicada (Off-Board): 

4GB 

Tela: 15,6” 

Sistema Operacional: Windows 11, 

português 

Webcam com resolução HD (1280 x 

720) 

Obs.: o sistema operacional será 

necessario comprar com marca 

proprietário devido a compatibilidade 

com os outros computadores da 

Câmara Municipal. 

GARANTIA CONTRATUAL MÍNIMA: 

12 (doze) meses, contados da data 

do recebimento definitivo. 

ACONDICIONAMENTO: embalagem 

original de fabrica, com identificação 

e quantidade do material. 

unidade R$ 
7.299,00 

R$ 7.299,00 
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3 482392 | Tratamento Diferenciado: Tipo Ill - | unidade 2 R$ R$ 
Cota para Participação Exclusiva 8.937,92 | 17.875,84 
de ME/EPP/Cooperativas. 

Item de Participação Exclusiva, 

vinculado ao Item Nº 1. 

COMPUTADORES modelo 

DESKTOP, com as seguintes 

configurações mínimas: 

Gabinete 

Processador: com 8 núcleos; Nº de 

threads 16; Frequência turbo max 

490 GHz; Cache 16 MB e 

Velocidade do barramento 8 GT/s 

Placa mãe 

Memória: 16 Gb 

SSD 512 Gb 

Placa de vídeo dedicada (offboard): 8 

Gb com saida HDMI 

Fonte: 450W (reais) 

Sistema Operacional: Windows 11 

Pro 

Obs.: o sistema operacional sera 

necessario comprar com marca 

proprietario devido a compatibilidade 

com os outros computadores da 

Camara Municipal. 

GARANTIA CONTRATUAL MiNIMA: 

12 (doze) meses, contados da data 

do recebimento definitivo. 

ACONDICIONAMENTO: embalagem 

original de fabrica, com identificação 

e quantidade do material. 

R$ VALOR TOTAL ESTIMADO 96.678,20 

1.8. Havendo divergências entre a descrição dos itens no CATMAT e no Termo de Referência 

prevalecerá, sempre, a descrição do Termo de Referência. 

14. Em observância ao artigo 48, da Lei Complementar nº 123/2006, estabeleceu-se os seguintes 

tratamentos diferenciados: 

1.4.1. Do item 1 foi estabelecida cota de até 25% para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, por se tratar aquisição de bens de natureza divisivel, com valor acima de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais). 
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1.4.1.1. Acota máxima de 25% sobre o total de 10 (dez) unidades representa 2,5 (dois inteiros e cinco 

décimos) unidades, portanto aproximou-se o valor para o próximo número inteiro inferior, 

estabelecendo a cota de 2 (duas) unidades para a participação exclusiva de microempresas e 

empresas de pequeno porte, assim criando-se o item 3, vinculado ao item 1. 

142. Para o item 2 foi estabelecida a participação exclusiva de microempresas e empresas de 

pequeno porte, por se tratar de item cujo valor é de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

1.5. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal. 

2. DA PARTICIPAGAO NA LICITAÇÃO 

21. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

41 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

22. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos órgãos responséveis pela informagao, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observancia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitaggo. 

25. Para os itens 02 e 03 a participagéo é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

FE S A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

D7 Não poderão disputar esta licitação: 

2.7, aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2,72, pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagao, impossibilitada de participar 
da licitação em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

2.7:3. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe 

função na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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274. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7:5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

27.7. Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condigao; 

2.7.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. —A vedação de que trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitagéo sucedera as fases de apresentacéo de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eletronico, a proposta com o prego 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horario 

estabelecidos para abertura da sess&o publica. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitagéo definidos no instrumento convocatério; 

3.3.2, n&o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° 

XXXIII, da Constituição; 

3.33. não possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o disposto 

nos incisos |ll e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal; 

3.34. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado 

da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema 

eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
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artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

352. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitara o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital 

87 Os licitantes poderéo retirar ou substituir a proposta até a abertura da sess&o publica. 

3.8. Não havera ordem de classificagdo na etapa de apresentagdo da proposta e dos documentos de 

habilitagéo pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos de abertura da sess&o publica e da 

fase de envio de lances. 

3.9. Serao disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, apos a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final minimo ou o seu percentual de desconto maximo quando do cadastramento da proposta e obedecera as 

seguintes regras: 

8164, a aplicagéo do intervalo minimo de diferenga de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidira tanto em relagéo aos lances intermediarios quanto em relag&o ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.10.2. os lances serdo de envio automatico pelo sistema, respeitado o valer final minimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no sistema podera ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor prego; e 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado na forma do item 3.10 

possuira carater sigiloso para os demais fornecedores e para o 6rgéo ou entidade promotora da licitagao, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no sistema 

eletrénico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negécios diante 

da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragéo ou de sua desconexao. 

3.14. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1, O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico, dos 

seguintes campos: 

411, Valor unitario do item; 

41.2. Marca/Fabricante; 
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413. Modelo/Versão; 

4.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 

trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugéo do 

objeto. 

4.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragéo, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

45.  Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a 

cotação adequada sera a que corresponde & média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seréo retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislagéo vigente. 

47. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributagao pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita 

execugao contratual, promovendo, quando requerido, sua substituic&o. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

52 Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagéo, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão publica. 

5.3. O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance devera ser ofertado pelo valor unitério do item 

56. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente podera oferecer lance de percentual de desconto superior ao Ultimo por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em 

relagdo aos lances intermediarios quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de 

0,5% (cinco décimos por cento). 

5.9. O licitante podera, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou inexequivel. 

5.10. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado. 
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5.11. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

L. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores aquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e divulgara 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

512. Não serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.13. Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregéo, o sistema 

eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 

515. Quando a desconexdo do sistema eletronico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão publica sera suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicagao do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgagao. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

5.17.  Emrelação a itens n&o exclusivos para participagéo de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação automatica, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna propria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo & comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagéo, 

para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta 
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5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: artovdatein 14.199, 0@zl 

5.18.1.1. disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderéo apresentar nova proposta em 

ato continuo a classificagéo; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagdes dos órgãos 

de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servi¢os 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administrag&o Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagéo realizada por 6rgéo ou 

entidade de Municipio, no territorio do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187. de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, na hipétese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preco maximo ou inferior ao desconto definido para a contratagéo, o pregoeiro 

podera negociar condigdes mais vantajosas, apos definido o resultado do julgamento. 

5.19:1. A negociação podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagao 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociagéo, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do prego maximo definido pela Administrag&o. 

5.19.2. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatério. 

5.19.4. O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociagéo realizada, acompanhada do 

catalogo (item 5.28.1 do Termo de Referéncia) e, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessarios a confirmagéo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagéo fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Apbs a negociação do prego, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitagéo e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
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14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto & existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

62. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritario, por forga da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situagéo do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatério de 

Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1°). 

6.3.2. O licitante sera convocado para manifestagéo previamente a uma eventual desclassificagéo. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

6.3.3. Constatada a existéncia de sanção, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de condição 

de participag&o. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 2.5.1 e 

3.5 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. contiver vicios insanaveis; 

6.6.2. não obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

6.6.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido para a 

contratagéo; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administrag&o; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanavel. 

6.7. No caso de bens e servicos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administrag&o. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipétese de que trata o caput, só sera considerada após diligéncia do 

pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
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[:X: Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribui¢des na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime. 

6.10.  Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificacdes do objeto, podera ser 

colhida a manifestagao escrita do setor requisitante do servigo ou da area especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAGAO 

71. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagéo, serão exigidos para fins de habilitagéo, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei n® 14.133, de 2021. 

1tl A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

72, Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigéncias 

de habilitagio serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

T3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a habilitagéo serão 

traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitagdo poderão ser substituidos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em obediéncia ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

7.5. Sera verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitagéo, e o 

declarante respondera pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. |, da Lei nº 

14.133/2021). 

78. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagéo, a declaragao de que 

cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia 

Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

7.7. O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificagéo, declaração de que suas propostas 

econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituigdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. A habilitação sera verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7:8:1: Somente havera a necessidade de comprovagéo do preenchimento de requisitos mediante 

apresentago dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relagéo a integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6º, §4°). 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 
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7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitagdo que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogavel por igual 

periodo, contado da solicitag&o do pregoeiro. 

7.11. A verificagBo no Sicaf ou a exigéncia dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.12. Apósaentregados documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°): 

T12 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

TALA atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1. 

7.15.  Somente serão disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não sera inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo préprio do sistema. 

8.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decis&o recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trés) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
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para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideragéo terão efeito suspensivo do ato ou da deciséo recorrida até 

que sobrevenha decis&o final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio eletrénico 

https://www.camaradracena.sp.gov.br/ 

9. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitagao 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

a17 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

29.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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9.24. declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3.  Naaplicagéo das sanções seréo considerados: 

831 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.34. os danos que dela provierem para a Administração Publica 

9.3.5. a implantagao ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagbes dos órgãos de controle. 

9.4. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, a contar da comunicagao oficial. 

9.4.1. Para as infragdes previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infragdes previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa sera de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, & penalidade de multa. 

9.6. Na aplicagéo da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

uteis, contado da data de sua intimag&o. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorréncia das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar no ambito da Administragéo Publica 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o érgéo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (trés) anos. 

9.8. Poderé ser aplicada ao responsavel a sanção de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorréncia da prética das infragdes dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja durag&o observara o prazo previsto no 

art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021. 

89 A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo, descrita no item 9.1.3, caracterizara o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitara as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitagéo. 

9.10. A apurag&o de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauragdo de processo de 

responsabilizagéo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que 

avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatério para, no prazo de 15 

(quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimag&o, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

9.11.  Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicagéo das sanções de adverténcia, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagéo, o qual sera dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias uteis, encaminhara o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que devera proferir sua decisão no prazo maximo de 20 

(vinte) dias Uteis, contado do recebimento dos autos. 
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9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: mensagem eletrônica para o e-mail bruna@camaradracena.sp.gov.br ou pelo sistema e-doc 

da Câmara Municipal de Dracena, disponível no endereço 

https://doc.camaradracena.sp.gov.br/documents/login 

10.4. Asimpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concess&o de efeito suspensivo a impugnagéo é medida excepcional e devera ser motivada 

pelo agente de contratagéo, nos autos do processo de licitagéo. 

10.5.  Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realizagéo do certame. 

11. DAS DISPOSIGOES GERAIS 

11.1.  Sera divulgada ata da sess&o publica no sistema eletronico. 

11.2.  N&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagdo do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicagéo em contrario, pelo Pregoeiro. 

11.3.  Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sess&o pública observaréo o horario 

de Brasilia - DF. 

11.4. A homologagéo do resultado desta licitação não implicara direito a contratagéo. 

11.5.  As normas disciplinadoras da licitação seréo sempre interpretadas em favor da ampliagéo da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administragéo, o principio da isonomia, 

a finalidade e a seguranca da contratagéo. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparagdo e apresentagéo de suas propostas e a 

Administragdo n&o sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condugéo 

ou do resultado do processo licitatorio. 

11.7.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e 

incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importara o afastamento do licitante, 

desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse 

publico. 

11.9. Em caso de divergéncia entre disposicoes deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 

compdem o processo, prevalecera as deste Edital. 
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11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.camaradracena.sp.gov.br 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

111151, ANEXO | - Termo de Referéncia 

1111051 Apéndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar 

11112 ANEXO |l — Minuta de Termo de Contrato 

Dracena, 27 de novembro de 2024. 

DANILO LE&OS SANTOS 

PRESIDENTE 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREÂMBULO 

Processo n.º 08/2024 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria da Câmara 

REGIME DE EXECUÇÃO – MENOR PREÇO, na hipótese do artigo 28, inciso I, e artigo 33, inciso 

I, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Endereço: Rua Princesa Isabel, n.º 1635, Centro – Dracena/SP – CEP 17900-063 

 

1. OBJETO  

1.1. Aquisição de 10 (dez) computadores modelo desktop e 1 (um) notebook para a Secretaria 

da Câmara Municipal de Dracena, previsto no Plano de Contratações Anual - 2024, tópico 

“5.11 Informática”, itens 05 “Notebook” e 06 “Computador Desktop”, página 14, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da data de 

recebimento da Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. VALOR ESTIMADO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 96.678,20 (noventa e seis mil, seiscentos 

e setenta e oito reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos no item 4. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A atualização dos equipamentos do parque tecnológico se faz necessária, uma vez que as 

máquinas atualmente utilizadas possuem componentes antigos que, devido à rápida 

evolução e desenvolvimento de novas tecnologias, tanto de hardware, como de software, 

se encontram defasados e com desempenho considerado insatisfatório. 

3.2. As soluções de tecnologia da informação evoluem exponencialmente, assim a 

obsolescência dos equipamentos é inevitável.  

3.3. Tem ocorrido repetidamente episódios de ‘travamento’ que acarretam a necessidade de 
formatação como tentativa de remediar o problema, interrompendo o fluxo de trabalho. 

Porém, essa solução é provisória e com o tempo os problemas de desempenho retornam, 

sendo necessária a atualização das configurações dos computadores, a fim de atender 

satisfatoriamente às demandas quotidianas. 

3.4. Além disso, com a implantação de sistemas de protocolos on-line, aumentou a 

quantidade de processos a serem conduzidos através dos dispositivos de informática, 

assim a presente contratação se faz ainda mais necessária. 



================================================================================                                                                                                     
               Câmara Municipal de Dracena 

CNPJ: 49.848.674/0001-30 

Rua Princesa Isabel, 1635 – Centro – CEP: 17900-063 

Telefones.: (18) 3821-1800/3821-5923 

e-mail: secretaria@camaradracena.sp.gov.br 

site: http://www.camaradracena.sp.gov.br 
================================================================================ 

2 
 

3.5. É sabido que a tecnologia não auxilia apenas na otimização de processos, mas também 

de uma ferramenta essencial para prestação de serviços à população. O emprego de 

tecnologia reduz os custos e mão de obra utilizada, redirecionando o investimento desses 

recursos em outras áreas. 

 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO  
 

Item 
Código 

CATMAT 
Descrição 

Unidade de 
medida 

Qtde 
Valor 

unitário 
Valor total 

1 482392 Tratamento Diferenciado: Cota para 

Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Cooperativas.  

Item de Participação Aberta, vinculado 

ao Item Nº 3. 

 

COMPUTADORES modelo DESKTOP, com 

as seguintes configurações mínimas: 

 

Gabinete 

Processador: com 8 núcleos; Nº de 

threads 16; Frequência turbo max 4.90 

GHz; Cache 16 MB e Velocidade do 

barramento 8 GT/s 

Placa mãe 

Memória: 16 Gb 

SSD 512 Gb 

Placa de vídeo dedicada (offboard): 8 Gb 

com saída HDMI 

Fonte: 450W (reais) 

Sistema Operacional: Windows 11 Pro, 

português 

 

Obs.: o sistema operacional será 

necessário comprar com marca 

proprietário devido a compatibilidade 

com os outros computadores da Câmara 

Municipal. 

 

GARANTIA CONTRATUAL MÍNIMA: 12 

(doze) meses, contados da data do 

recebimento definitivo. 

unidade 08 R$ 
8.937,92 

R$ 71.503,36 
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ACONDICIONAMENTO: embalagem 

original de fábrica, com identificação e 

quantidade do material. 

2 482382 Tratamento Diferenciado: Participação 

Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas 

 

NOTEBOOK, com as seguintes 

especificações mínimas: 

 

Processador com 8 núcleos, threads: 16, 

frequência:  4.60 GHz;  Cache: 24 MB;  

Velocidade do barramento: 8 GT/s 

Memória RAM: 16.0GB 

SSD: 512 GB 

Placa de vídeo dedicada (Off-Board): 4 GB 

Tela: 15,6” 

Sistema Operacional: Windows 11 Pro, 

português  

Webcam com resolução HD (1280 x 720) 

 

Obs.: o sistema operacional será 

necessário comprar com marca 

proprietário devido a compatibilidade 

com os outros computadores da Câmara 

Municipal. 

 

GARANTIA CONTRATUAL MÍNIMA: 12 

(doze) meses, contados da data do 

recebimento definitivo. 

 

ACONDICIONAMENTO: embalagem 

original de fábrica, com identificação e 

quantidade do material. 

unidade 01 R$ 
7.299,00 

R$ 7.299,00 

3 482392 Tratamento Diferenciado: Cota para 

Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Cooperativas.  

Item de Participação Exclusiva, vinculado 

ao Item Nº 1. 

 

unidade 02 R$ 
8.937,92 

R$ 17.875,84 
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COMPUTADORES modelo DESKTOP, com 

as seguintes configurações mínimas: 

 

Gabinete 

Processador: com 8 núcleos; Nº de 

threads 16; Frequência turbo max 4.90 

GHz; Cache 16 MB e Velocidade do 

barramento 8 GT/s 

Placa mãe 

Memória: 16 Gb 

SSD 512 Gb 

Placa de vídeo dedicada (offboard): 8 Gb 

com saída HDMI 

Fonte: 450W (reais) 

Sistema Operacional: Windows 11 Pro 

 

Obs.: o sistema operacional será 

necessário comprar com marca 

proprietário devido a compatibilidade 

com os outros computadores da Câmara 

Municipal. 

 

GARANTIA CONTRATUAL MÍNIMA: 12 

(doze) meses, contados da data do 

recebimento definitivo. 

 

ACONDICIONAMENTO: embalagem 

original de fábrica, com identificação e 

quantidade do material. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 96.678,20 

 
4.1. Havendo divergências entre a descrição dos itens no CATMAT e no Termo de Referência 

prevalecerá, sempre, a descrição do Termo de Referência. 

4.2. Em observância ao artigo 48, da Lei Complementar nº 123/2006, estabeleceu-se os 

seguintes tratamentos diferenciados: 

4.2.1. Para o item 1 foi estabelecida cota de até 25% para a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, por se tratar aquisição de bens de 

natureza divisível, com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.2.1.1. A cota máxima de 25% sobre o total de 10 (dez) unidades representa 2,5 

(dois inteiros e cinco décimos) unidades, portanto aproximou-se o valor 
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para o próximo número inteiro inferior, estabelecendo a cota de 2 (duas) 

unidades para a participação exclusiva de microempresas e empresas de 

pequeno porte, assim criando-se o item 3, vinculado ao item 1. 

4.2.2. Para o item 2 foi estabelecida a participação exclusiva de microempresas e 

empresas de pequeno porte, por se tratar de item cujo valor é de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisitos Legais 

5.1. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas com salários, encargos sociais e 

trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, despesas administrativas e demais 

insumos necessários à perfeita execução do objeto. 

5.2. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 

materiais que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros por si ou por seus sucessores e 

representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o CONTRATANTE de 

toda e qualquer reclamação decorrente deles. 

Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

5.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 

12 (dozes) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 

restante.  

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 

com as normas técnicas específicas. 

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões 
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de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação 

do equipamento. 

5.9. Uma vez notificado, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela CONTRATADA 

ou pela assistência técnica autorizada. 

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da 

CONTRATADA, aceita pelo Contratante. 

5.11. Na hipótese do subitem acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 

trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da CONTRATADA o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

5.14. O equipamento a ser removido ficará sob responsabilidade da CONTRATADA, ficando 

esta responsável pelo seu transporte, guarda e acondicionamento. 

5.15. O acompanhamento da prestação de serviço deverá ser através de um número de 

protocolo fornecido pela CONTRATADA, no momento da abertura da solicitação. 

5.16. Sendo impossível o reparo do equipamento ou cumprimento do prazo máximo para 

conserto, a CONTRATADA realizará sua substituição definitiva, nas mesmas condições e 

prazos previstos no item 4.5.6. 

5.17. No caso de troca de equipamento, o serviço de suporte técnico será responsável pela 

manutenção das configurações do equipamento. 

5.18. A garantia legal do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento 

de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

Requisitos de Segurança 
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5.19. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, 

primando pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução 

dos trabalhos durante todo o Contrato, dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser 

considerada infração passível de aplicação de penalidades previstas, caso os prazos e 

condições não sejam cumpridas. 

5.20. A CONTRATADA deverá responder integralmente por quaisquer perdas ou danos 

causados em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus profissionais 

em razão da execução do(s) serviço(s) contratado(s), independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeito. 

5.21. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, sobre todo e qualquer assunto de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do contrato, respeitando todos os critérios de sigilo, segurança e 

inviolabilidade, aplicáveis aos dados, informações, regras de negócio, documentos, entre 

outros. 

5.22. A CONTRATADA deverá manter seus profissionais adequadamente trajados e 

identificados com uso permanente de crachá, com foto e nome visível. 

5.23. A CONTRATADA deverá identificar qualquer equipamento de sua posse que venha a 

ser utilizado, afixando placas de controle patrimonial, selos de segurança, entre outros 

pertinentes. 

Indicação de marcas ou modelos 

5.24. Foi indicada a marca Windows para o Sistema Operacional em decorrência da 

necessidade de manter a compatibilidade com as plataformas e padrões já adotados pela 

Administração. 

Da exigência de amostra 

5.25. Não será exigida a apresentação de amostra. 

Subcontratação 

5.26. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.27. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões justificadas a seguir: 

5.27.1. a compra se dará por entrega imediata; 

5.27.2. baixo risco da não entrega por ser tratar de produtos comuns no mercado; e 
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5.27.3. risco moderado da exigência de garantia onerar os produtos. 

Documentos técnicos exigidos 

5.28. As empresas deverão apresentar os documentos técnicos exigidos, em conjunto com 

a proposta vencedora ajustada, por meio de upload no sistema, de acordo com os itens 

referenciados, conforme relação abaixo: 

5.28.1. Catálogo: apresentar catálogo ilustrativo e técnico com as especificações 

pormenorizadas dos produtos para avaliação da conformidade do produto com 

o termo de referência. Neste catálogo deve constar o fabricante e o 

modelo/código do produto ofertado. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

6.1. O prazo de entrega dos bens, acompanhados de Nota Fiscal, é de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento pela CONTRATADA da nota de empenho e/ou da assinatura do contrato. 

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

6.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Princesa Isabel, nº 1635, 

Centro, Dracena/SP, CEP 17900-063, de segunda a sexta-feira, das 08 às 14h. 

6.4. A comunicação acerca da previsão da data e horário de entrega do objeto deverá ser 

efetivada através de correspondência eletrônica, e-mail: 

bruna@camaradracena.sp.gov.br ou telefone: (18) 3821-1800. 

6.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer providências relativas à descarga do 

material, incluindo-se aí a necessária mão de obra. 

 

7. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1. nomear Gestor e Fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

7.1.2. receber o objeto fornecido pela Contratada que esteja em conformidade com 

a proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

7.1.3. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis. 

7.1.4. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato; 
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7.1.5. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento da solução de TIC; 

7.2. São obrigações da CONTRATADA: 

7.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que 

deverá responder pela fiel execução do contrato; 

7.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de 

Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

7.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros 

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 

decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato 

pela Contratante; 

7.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela 

Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total 

ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas 

desta decisão; 

7.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 

habilitação; 

7.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica 

composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados 

para fornecimento da solução de TIC; 

7.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de 

fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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8.5. Gestor do Contrato (de acordo com o Ato 003, de 28/04/23, e de forma complementar 

o Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e Įscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à veriĮcação da necessidade de adequações do 
contrato para Įns de atendimento da Įnalidade da administração. 

8.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Įscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.   

8.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para Įns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o Ňuxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais.  

8.5.4. O gestor do contrato emiƟrá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos Įscais técnico, administraƟvo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objeƟvamente deĮnidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administraƟvo de responsabilização para Įns de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   

8.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório Įnal com informações sobre a 
consecução dos objeƟvos que tenham jusƟĮcado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das aƟvidades da 
Administração.   

8.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação perƟnente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela Įscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

8.6. Fiscal do Contrato (de acordo com o Ato 003, de 28/04/23, e de forma complementar o 

Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.6.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 
perƟnentes às suas competências; 
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8.6.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

8.6.3. EmiƟr noƟĮcações para a correção de roƟnas ou de qualquer inexaƟdão ou 
irregularidade constatada, com a deĮnição de prazo para a correção; 

8.6.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

8.6.5. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

8.6.6. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados, com a conferência 
das notas Įscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que cerƟĮca o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato 
para raƟĮcação; 

8.6.7. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesƟva ou à prorrogação 
contratual; 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo.  
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9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais.  

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Pagamento 

9.8. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta 

corrente (P.J.) indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor 

responsável pelo recebimento da unidade solicitante. 

9.9. O Pagamento poderá ser feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA na Instituição Financeira Governamental Banco do Brasil, sendo que, caso 

não for apresentado conta corrente na mesma, o pagamento será realizado via TED – 

Transferência Eletrônica Disponível, sendo os encargos/taxas por responsabilidade da 

CONTRATADA, ou ainda por boleto bancário emitido pela contratada. 

9.10. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, a empresa deverá 

apresentar, junto ao documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – 

CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos 

relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições previdenciárias e 

de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas. 

9.11. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

9.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 
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9.12.1. o prazo de validade; 

9.12.2. a data da emissão; 

9.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.12.4. o período respectivo de execução do contrato; 

9.12.5. o valor a pagar; e 

9.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

9.14. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 

contratado, o prazo previsto no item 9.8 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 

reapresentação. 

9.15. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

9.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, examinada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação 

no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 

ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.20. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

9.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela não execução do serviço, caso a contratada não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 
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9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.23. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.24. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

9.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma e critérios de seleção do fornecedor 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na 

modalidade Pregão, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso 

I, da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por 

item. 

10.2. O modo de disputa será aberto/fechado, com fundamento no artigo 56, da Lei nº 

14.133/2021. 

Forma de fornecimento 

10.3. O fornecimento do objeto será integral, conforme demanda constante na Nota de 

Empenho. 

Exigências de habilitação 

10.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
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da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

10.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

10.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

10.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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10.17. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

10.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

10.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

10.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples; 

10.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

11. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
11.1. Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

11.2. Atos n.º 03, de 28/04/2023 e n.º 07, de 20/06/2023, regulamentatórios editados pela 

Mesa Diretora da Câmara.  

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária da Câmara Municipal de Dracena, para o exercício vigente.  

CAMARA MUNICIPAL DE DRACENA 

010 031 0102 2102 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA 
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4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
Dracena, 12 de novembro de 2024. 

 
 
 

Maria Inês Sanches 
Oficial Administrativo 

Setor de Compras 

 

MARIA INES 

SANCHES:03849788865

Assinado de forma digital por MARIA 

INES SANCHES:03849788865 

Dados: 2024.11.12 13:04:15 -03'00'
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 08/24 

1. INTRODUÇÃO 

Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, que constitui primeira 
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser 
elaborado caso se conclua pela viabilidade da contratação, conforme previsto na 
Lei nº 14.133/2021. 

1.1. Objeto 

Aquisição de dez computadores desktop e um notebook, com garantia mínima 
de 12 (doze) meses, para renovação de parte do parque tecnológico da Câmara 
Municipal de Dracena, em especial dos equipamentos destinados aos servidores 
da Secretaria, Jurídico, Contabilidade, T.I e à Presidência. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A atualização dos equipamentos do parque tecnológico se faz necessária, uma 
vez que as máquinas atualmente utilizadas possuem componentes antigos que, 
devido à rápida evolução e desenvolvimento de novas tecnologias, tanto de 
hardware, como de software, se encontram defasados e com desempenho 
considerado insatisfatório. 

As soluções de tecnologia da informação evoluem exponencialmente, assim a 
obsolescência dos equipamentos é inevitável.  

Tem ocorrido repetidamente episódios de ‘travamento’ que acarretam a 
necessidade de formatação como tentativa de remediar o problema, 
interrompendo o fluxo de trabalho. Porém, essa solução é provisória e com o 
tempo os problemas de desempenho retornam, sendo necessária a atualização 
das configurações dos computadores, a fim de atender satisfatoriamente às 
demandas quotidianas. 

Além disso, com a implantação de sistemas de protocolos on-line, aumentou a 
quantidade de processos a serem conduzidos através dos dispositivos de 
informática, assim a presente contratação se faz ainda mais necessária. 
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O notebook será usado pela Presidência, em seu gabinete e durante as sessões, 
inclusive em viagens, facilitando a visualização de documentos, assinaturas por 
certificados digitais, dentre outros.  

É sabido que a tecnologia não auxilia apenas na otimização de processos, mas 
também é uma ferramenta essencial para prestação de serviços à população. O 
emprego de tecnologia reduz os custos e mão de obra utilizada, redirecionando 
o investimento desses recursos em outras áreas. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Contratação constante do tópico “5.11 Informática”, itens 05 “Notebook” e 06 
“Computador Desktop”, página 14, do Plano de Contratações Anual – 2024, 
conforme tabela abaixo: 

Descrição do produto Quantidade Preço unitário Preço total 

Computador Desktop 10 unid. R$ 8.856,17 R$ 88.561,70 
Notebook 01 unid. R$ 7.933,30 R$ 7.933,30 

TOTAL R$ 96.495,00 

ATUALIZAÇÃO IPCA (variação acumulada em 12 
meses/julho 2023/São Paulo) 

4,49% R$ 100.827,63 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Requisitos do Negócio 

• Manutenção de serviços essenciais com suporte em recursos de TIC para 
a Secretaria da Câmara, Setores Jurídico, Contabilidade, T.I. e Presidência, 
assim como no Plenário. 

• Necessidade de prover e atualizar continuamente os recursos e 
ferramentas de Tecnologia da Informação; 

• Necessidade de renovação do parque de estações de trabalho em uso na 
Câmara Municipal de Dracena; 

• Necessidade de atualizar os recursos tecnológicos disponíveis aos usuários 
internos, propiciando o aumento da eficiência, produtividade e segurança; 

• Necessidade de mitigar possíveis riscos, danos ou indisponibilidade da 
prestação de serviços decorrentes de problemas técnicos e/ou de 
segurança nos equipamentos; 
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4.2. Requisitos Tecnológicos 

Quanto aos requisitos tecnológicos destacam-se os seguintes: 

a) Oferecer um desempenho computacional adequado aos aplicativos 
utilizados para realização de tarefas administrativas, evitando 
travamentos e consequente interrupção dos trabalhos; 

b) Maximizar a eficiência energética dos recursos computacionais; 
c) Oferecer compatibilidade tecnológica com softwares da atualidade e 

demais hardwares; 
 
4.3. Requisitos de Capacitação 

Não se aplica. 

4.4. Requisitos Legais 
4.4.1. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas com salários, 

encargos sociais e trabalhistas, seguros, impostos, taxas e 
contribuições, despesas administrativas e demais insumos 
necessários à perfeita execução do objeto. 

4.4.2. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos ou 
prejuízos pessoais ou materiais que causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros por si ou por seus sucessores e representantes, na execução 
dos serviços contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e 
qualquer reclamação decorrente deles. 
 

4.5. Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 
4.5.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia 

legal, é de, no mínimo, 12 (dozes) meses, ou pelo prazo fornecido pelo 
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

4.5.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos 
fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou 
custo adicional para o Contratante. 

4.5.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens 
pela própria CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência 
técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
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4.5.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os 
defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de 
peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

4.5.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência 
da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro 
uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho 
iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento. 

4.5.6. Uma vez notificado, a CONTRATADA realizará a reparação ou 
substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 
equipamento das dependências da Administração pela CONTRATADA 
ou pela assistência técnica autorizada. 

4.5.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 
solicitação escrita e justificada da CONTRATADA, aceita pelo 
Contratante. 

4.5.8. Na hipótese do subitem acima, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou 
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 
trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

4.5.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento 
da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela 
CONTRATADA, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou 
de seus componentes, bem como a exigir da CONTRATADA o 
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 
da garantia dos equipamentos. 

4.5.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos 
pela garantia será de responsabilidade da CONTRATADA. 

4.5.11. O equipamento a ser removido ficará sob responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo seu transporte, guarda 
e acondicionamento. 

4.5.12. O acompanhamento da prestação de serviço deverá ser 
através de um número de protocolo fornecido pela CONTRATADA, no 
momento da abertura da solicitação. 
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4.5.13. Sendo impossível o reparo do equipamento ou cumprimento 
do prazo máximo para conserto, a CONTRATADA realizará sua 
substituição definitiva, nas mesmas condições e prazos previstos no 
item 4.5.6. 

4.5.14. No caso de troca de equipamento, o serviço de suporte 
técnico será responsável pela manutenção das configurações do 
equipamento. 

4.5.15. A garantia legal do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual 
aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 
suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 

4.6. Requisitos Temporais 
4.6.1. Os materiais ou equipamentos da contratação devem ser entregues 

a Instituição em até 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento pela CONTRATADA da nota de empenho e/ou da 
assinatura do contrato. 
 

4.7. Requisitos de Segurança 
4.7.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente pela sua 

equipe técnica, primando pela qualidade, desempenho, eficiência e 
produtividade, visando à execução dos trabalhos durante todo o 
Contrato, dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerada 
infração passível de aplicação de penalidades previstas, caso os 
prazos e condições não sejam cumpridas. 

4.7.2. A CONTRATADA deverá responder integralmente por quaisquer 
perdas ou danos causados em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou dos seus profissionais em razão da execução do(s) 
serviço(s) contratado(s), independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeito. 

4.7.3. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade 
civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de que 
tomar conhecimento em razão da execução do objeto do contrato, 
respeitando todos os critérios de sigilo, segurança e inviolabilidade, 
aplicáveis aos dados, informações, regras de negócio, documentos, 
entre outros. 
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4.7.4. A CONTRATADA deverá manter seus profissionais adequadamente 
trajados e identificados com uso permanente de crachá, com foto e 
nome visível. 

4.7.5. A CONTRATADA deverá identificar qualquer equipamento de sua 
posse que venha a ser utilizado, afixando placas de controle 
patrimonial, selos de segurança, entre outros pertinentes. 
 

5. Estimativa da Demanda – Quantidade de bens e serviços 

A seguir são apresentados os requisitos constantes do Documento de 
Oficialização de Demanda estabelecido pelo requisitante: 

Item Descrição Quantidade 
1 Computador Desktop (especificações mínimas) 

Gabinete 
Processador: com 8 núcleos; Nº de threads 16; 
Frequência turbo max 4.90 GHz; Cache 16 MB e 
Velocidade do barramento 8 GT/s 
Placa mãe 
Memória: 16 Gb 
SSD 512 Gb 
Placa de vídeo dedicada (offboard): 8 Gb com saída HDMI 
Fonte: 450W (reais) 
Sistema Operacional: Windows 11 Pro 
 
Obs.: o sistema operacional será necessário comprar 
com marca proprietário devido a compatibilidade com os 
outros computadores da Câmara Municipal. 
 
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses, contados da data 
do recebimento definitivo. 
 
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica, 
com identificação e quantidade do material. 

10 

2 NOTEBOOK (especificações mínimas) 
Processador com 8 núcleos, threads: 16, frequência:  
4.60 GHz; Cache: 24 MB;  
Velocidade do barramento: 8 GT/s 

1 
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Memória RAM: 16.0GB 
SSD: 512 GB 
Placa de vídeo dedicada (Off-Board): 4 GB 
Tela: 15,6” 
Sistema Operacional: Windows 11, português 
Webcam com resolução HD (1280 x 720) 
 
Obs.: o sistema operacional será necessário comprar 
com marca proprietário devido a compatibilidade com os 
outros computadores da Câmara Municipal. 
 
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses, contados da data 
do recebimento definitivo. 
 
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica, 
com identificação e quantidade do material. 

 
6. Levantamento de soluções 

No que tange a atualização do parque tecnológico da instituição, principalmente, 
computadores, foram observadas as seguintes possibilidades:  

a) Aquisição de equipamentos novos; 
b) Aluguel de equipamentos; 
c) Aquisição de peças que influenciam na vida útil dos equipamentos atuais, 

como itens voltados a armazenamento e memória RAM, a fim de 
prolongar a vida útil dos mesmos. 
 

7. Análise comparativa de soluções 

Levando em consideração as soluções acima citadas, notou-se que: 

a) Aquisição de novos equipamentos 
Prós Contras 

• Equipamentos novos, 
condizentes com as tecnologias 
atuais; 

• Alto custo de aquisição devido 
ao dólar alto; 
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• Atualização em questões de 
segurança; 

• Atualização em questões de 
compatibilidade de softwares 
com o mercado; 

 

b) Aluguel de equipamentos 

Prós Contras 

• Manutenção executada pela 
contratada; 

• Valor ao longo do tempo pode 
ultrapassar o custo para 
compra de novos 
equipamentos; 

 

c) Aquisição de peças de reposição 
Prós Contras 

• Gasto inferior ao comparar com 
nova aquisição; 

• Reaproveitamento dos 
equipamentos atuais; 

• Atualização em questões de 
compatibilidade de softwares 
com o mercado; 

• Os equipamentos sem update 
estão fora de garantia; 

• Equipamentos com desgaste 
natural em relação ao tempo de 
vida; 

• Não há, necessariamente, 
atualização em questões de 
segurança; 

• Pode haver incompatibilidade, 
impossibilitando upgrade do 
processador e componentes, 
ou seja, há um limite para o 
aumento do desempenho; 

 
8. Resultados Pretendidos 

 

Benefício Resultados pretendidos 
Produtividade Otimização de rotinas de trabalho e aumento de 

produtividade em virtude da melhor adequação de 
equipamentos à necessidade dos usuários. 
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Disponibilidade Assegurar uma maior disponibilidade dos 
equipamentos através da cobertura de garantia. 

Satisfação dos Usuários Melhoria no grau de satisfação dos usuários devido 
ao provimento de infraestrutura adequada para a 
realização de suas atividades, com menor 
ocorrência de interrupções causadas por 
necessidade de manutenção e/ou reparo. 

 
9. Análise comparativa de custos 

Referente às soluções propostas, segue abaixo simulação de valores 
despendidos para as soluções estudadas. 

Foram solicitados orçamentos para locação de computadores com as 
configurações especificadas no Documento de Formalização da Demanda. 
Foram consultadas, através de pedidos em seus sítios oficiais na internet, as 
empresas Altbit, Convex, Razor, Renter e Simpress. Sendo que somente as 
empresas Altbit, Razor e Importinvest (representante da Simpress) enviaram 
propostas. 

Considerando-se que, caso se opte pela locação, a Lei 14.133/21 permite que a 
administração celebre contratos com prazo de até 5 (cinco) anos, foi considerado 
o custo da solução de acordo com o referido prazo. 

A estimativa de preços de peças novas para reposição foi feita no Módulo de 
Pesquisa de Preços do sistema Compras.gov.br, que fornece os preços 
praticados em aquisições semelhantes cadastradas no sistema. 

Item 1 

Solução Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Total 

Equipamento 
novo 

R$ 
89.379,20 

R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 89.379,20 

Aluguel de 
equipamento 

R$ 
57.600,00 

R$ 
57.600,00 

R$ 
57.600,00 

R$ 
57.600,00 

R$ 
57.600,00 

R$ 
288.000,00 

Peças de 
reposição 

R$ 
42.767,60 

R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 42.767,60 

 

 



================================================================================                                                                                                     
               Câmara Municipal de Dracena 

CNPJ: 49.848.674/0001-30 

Rua Princesa Isabel, 1635 – Centro – CEP: 17900-063 

Telefones.: (18) 3821-1800/3821-5923 

e-mail: secretaria@camaradracena.sp.gov.br 

site: http://www.camaradracena.sp.gov.br 
================================================================================ 

Item 2 

Quanto ao item 2, a solução “Aquisição de peças de reposição” não é possível, 
pois a Câmara ainda não dispõe do referido equipamento em seu parque 
tecnológico, sendo aplicáveis as outras duas soluções anteriormente propostas 
nesse estudo, conforme demonstrado abaixo. 

Solução Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Total 

Equipamento 
novo 

R$ 
7.299,00 

R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 
R$ 

7.299,00 

Aluguel de 
equipamento 

R$ 
4.800,00 

R$ 
4.800,00 

R$ 
4.800,00 

R$ 
4.800,00 

R$ 
4.800,00 

R$ 
24.000,00 

 

10. Escolha da Solução 

A aquisição de peças de reposição, apesar de mais barata, não é a melhor 
solução, uma vez que podem ocorrer incompatibilidades com as máquinas 
atualmente utilizadas.  

Os componentes não substituídos já se encontram desgastados e fora de 
garantia, podendo apresentar problemas e afetar o funcionamento e/ou 
desempenho como um todo. 

Além disso, os computadores atualmente utilizados na Secretaria da Câmara 
serão remanejados para os Gabinetes dos Vereadores, ou seja, é necessária a 
aquisição para que haja quantidade suficiente de computadores para atender à 
demanda. 

O aluguel de equipamentos se mostrou mais oneroso a longo prazo do que a 
compra de equipamentos, sendo seu custo ao final de um período de cinco anos 
aproximadamente 3 (três) vezes maior. A vantagem de a manutenção ficar a 
cargo da Contratada não justifica tamanha diferença no valor. 

Portanto, após a análise acima descrita, decidiu-se pela aquisição de 
equipamentos novos. 

11. Justificativas para o parcelamento ou não da solução 

Não se aplica. 
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12. Análise de risco 
12.1. Riscos do Processo de Contratação 

A análise de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos 
riscos relacionados à contratação. Os riscos analisados foram organizados em 
duas categorias: 

a) Riscos que possam comprometer o sucesso dos processos de contratação; 
b) Riscos de gestão contratual. 
 
Para cada risco identificado, definiu-se: 
a) a probabilidade de ocorrência dos eventos; 
b) os possíveis danos potenciais em caso de acontecimento; 
c) possíveis ações preventivas e contingências; 
d) bem como a identificação de responsáveis por ação. 

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e 
quantitativa. 

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escalar da 
probabilidade e do impacto, conforme as definições de referência a seguir: 

Eixo X – Escala de Probabilidade 

PROBABILIDADE 

Escala 
Frequência 
Observada/

Esperada 
Descritivo da Escala 

5 – muito alta ≥90% Evento esperado que ocorra na maioria das 
circunstâncias 

4 – alta ≥50% <90% Evento provavelmente ocorra na maioria das 
circunstâncias 

3 – possível  ≥30% <50% Evento deve ocorrer em algum momento 

2 – baixa ≥10% <30% Evento pode ocorrer em algum momento 
1 – muito baixa <10% Evento pode acontecer apenas em 

circunstâncias excepcionais 
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Eixo Y – Escala de Impacto 

IMPACTO 

Peso 5 – catastrófico O impacto ocasiona colapso às ações de gestão, a 
viabilidade estratégica pode ser comprometida; 

Peso 4 – grande  O impacto compromete acentuadamente às ações de 
gestão, os objetivos estratégicos podem ser 
fortemente comprometidos; 

Peso 3 – moderado  O impacto é significativo no alcance das ações de 
gestão; 

Peso 2 – pequeno O impacto é pouco relevante no alcance das ações de 
gestão; 

Peso 1 – insignificante O impacto é mínimo no alcance das ações de gestão. 

 

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação 
entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e 
direciona as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e 
gestão do contrato. 

A tabela a seguir apresenta a Matriz Impacto x Probabilidade, instrumento 
responsável pela definição dos critérios quantitativos de classificação do nível de 
risco. 

Im
p

ac
to

 

5 
Catastrófico 

5 
Risco 

Moderado 

10 
Risco Alto 

15 
Risco Crítico 

20 
Risco Crítico 

25 
Risco Crítico 

4 
Grande 

4 
Risco 

Moderado 

8 
Risco Alto 

12 
Risco Alto 

16 
Risco Crítico 

20 
Risco Crítico 

3 
Moderado 

3 
Risco 

Pequeno 

6 
Risco 

Moderado 

9 
Risco Alto 

12 
Risco Alto 

15 
Risco Crítico 

2 
Pequeno 

2 
Risco 

Pequeno 

4 
Risco 

Moderado 

6 
Risco 

Moderado 

8 
Risco Alto 

10 
Risco Alto 

1 
Insignificante 

1 
Risco 

Pequeno 

2 
Risco 

Pequeno 

3 
Risco 

Pequeno 

4 
Risco 

Moderado 

5 
Risco 

Moderado 

 
 

1 
Muito baixa 

2 
Baixa 

3 
Possível 

4 
Alta 

5 
Muito alta 

  Probabilidade 
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A Tabela acima ilustra, de forma geral, as cinco escalas de impacto e de 
probabilidade, bem como demonstra os quatro níveis de riscos: pequeno, 
moderado, alto e crítico. O produto do impacto pela probabilidade de cada risco 
deve se enquadrar em uma região da matriz impacto x probabilidade. 

Escala de Nível de Risco 

Níveis Pontuação 

RC – Risco Crítico ≥15≤25 
RA – Risco Alto ≥8≤12 

RM – Risco Moderado ≥4≤6 
RP – Risco Pequeno ≥1≤3 

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos identificados e classificados 
nesse documento. Na presente situação, de acordo com os parâmetros acima, 
temos: 

ID Tipo de risco Descrição do Risco Relacionado a(o) P* I** 

Nível 
de 

Risco 
P x I 

R01 Operacional 

Justificativa 
insuficiente da 
necessidade de 

aquisição 

Processo de 
contratação 

1 2 2 

R02 
Legais e 

Financeiro 

Atraso no 
procedimento 

formal 
de compra, 

impugnação de 
licitação 

Processo de 
contratação 

2 2 4 

R03 
Financeiro e 
Operacional 

Insuficiência de 
recursos 

orçamentários 

Processo de 
contratação e 

gestão contratual 
1 2 2 

R04 
Operacional 
e Residual 

Atraso no início da 
entrega de 

equipamentos 

Gestão contratual 
e execução 

2 2 4 

*Probabilidade 
**Impacto 
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Segundo a Portaria MCTIC nº 1.740, de 29.03.2018, entende-se por: 

• risco inerente: risco a que uma organização está exposta sem considerar 
quaisquer ações gerenciais que possam reduzir a probabilidade dos riscos 
ou seu impacto; 

• risco residual: risco a que uma organização está exposta após a 
implementação de ações gerenciais para o tratamento do risco; 

• riscos de imagem ou reputação do órgão: eventos que podem 
comprometer a confiança da sociedade ou de parceiros, de clientes ou de 
fornecedores, em relação à capacidade do MCTIC em cumprir sua missão 
institucional; 

• riscos financeiros ou orçamentários: eventos que podem comprometer a 
capacidade do MCTIC de contar com os recursos orçamentários e 
financeiros necessários à realização de suas atividades, ou eventos que 
possam comprometer a própria execução orçamentária, como atrasos no 
cronograma de licitações; 

• riscos legais: eventos derivados de alterações legislativas ou normativas 
que podem comprometer as atividades do MCTIC; 

• riscos operacionais: eventos que podem comprometer as atividades do 
MCTIC, normalmente associados a falhas, deficiência ou inadequação de 
processos internos, pessoas, infraestrutura e sistemas; 

 
Isto posto, temos: 

• Para risco pequeno, admite-se aceitação ou adoção das medidas 
preventivas; 

• Para risco moderado, alto e crítico deve-se adotar obrigatoriamente as 
medidas preventivas previstas. 

 
Considerando-se o cenário acima, constatou-se 2 (dois) riscos pequenos e 2 
(dois) riscos moderados. 
 
13. Tratamento dos riscos 

Risco 
02 

Risco: Atraso no procedimento formal de compra, impugnação de licitação 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Pequeno 
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Dano 1: 
Atraso na contratação e consequente indisponibilidade de sistemas 
por desempenho baixo dos computadores, acarretando a insatisfação 
e prejuízos aos usuários dos sistemas 

Tratamento: Mitigar 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Elaboração do planejamento da contratação consultando 
soluções similares em outros órgãos. 

Equipe de 
Planejamento 

da Contratação 

2 
Definição dos critérios de seleção de fornecedores com 
respaldo na jurisprudência dos órgãos de controle. 

Equipe de 
Planejamento 

da Contratação 

3 
Verificação do teor de impugnações e recursos em contrações 
similares. 

Equipe de 
Planejamento 

da Contratação 

4 
Estrita observância às recomendações da área jurídica do 
órgão/entidade. 

Equipe de 
Planejamento 

da Contratação 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Alocação integral da Equipe de Planejamento da Contratação na 
resposta e mitigação das causas que originaram a suspensão do 
processo licitatório. 

Presidente da 
Câmara 

2 
Mitigação e eliminação das causas que obstruem o processo 
licitatório. 

Equipe de 
Planejamento da 

Contratação 

 

Risco 
04 

Risco: Atraso no início da entrega de equipamentos 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Pequeno 

Dano 1: 
Paralisação dos trabalhos por travamentos e desempenho baixo dos 
computadores atuais, acarretando a insatisfação e prejuízos aos 
usuários dos sistemas 

Tratamento: Mitigar 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Exigir atestados e certificações de capacidade técnica. 
Equipe de 

Planejamento 
da Contratação 

2 Prever aplicação de multas em caso de impactos à instituição. Equipe de 
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Planejamento 
da Contratação 

3 
Estrita observância às recomendações da área jurídica do 
órgão/entidade. 

Equipe de 
Planejamento 

da Contratação 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Aplicação de multas. 
Presidente da 

Câmara 

2 Aplicação das sanções contratuais previstas. 
Presidente da 

Câmara 

3 Rescisão contratual. 
Presidente da 

Câmara 

 
14. Declaração de viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

14.1. Justificativa da viabilidade 

Considerou-se o seguinte checklist para fundamentar a viabilidade da 
contratação: 

PONTOS RELEVANTES SITUAÇÃO 
1. Há orçamento disponível para a contratação no exercício 

corrente? 
SIM 

2. A necessidade da contratação é clara e adequadamente 
justificada? 

SIM 

3. As quantidades de itens a contratar estão coerentes com as 
demandas previstas? 

SIM 

4. A análise de mercado foi adequadamente realizada e 
demonstrou haver capacidade do mercado em atender à 
necessidade do negócio? 

SIM 

5. A escolha do tipo de solução a contratar está devidamente 
justificada? 

SIM 

6. As estimativas preliminares dos preços e itens a contratar 
foram feitas e documentadas adequadamente? 

SIM 

7. A solução de TI a contratar está devidamente descrita, 
incluindo todos os elementos necessários para alcançar os 

SIM 
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resultados pretendidos e atender à necessidade da 
contratação? 

8. Os resultados pretendidos com a contratação foram 
devidamente expostos? 

SIM 

9. Os riscos relevantes foram adequadamente levantados e 
devidamente mitigados? 

SIM 

10. A relação custo-benefício da contratação é considerada 
favorável? 

SIM 

 

À luz do exposto, considerando que as respostas referentes ao checklist acima 
foram positivas e sem nenhuma observação contrária. Também, considerando 
que o presente planejamento está em conformidade com os requisitos 
administrativos necessários ao cumprimento do objeto e atende 
adequadamente às demandas de negócio formuladas, como também aos 
benefícios pretendidos, ainda, considerando que os riscos envolvidos são 
administráveis, recomenda-se que seja feito o processo licitatório. 
 

Dracena, 26 de agosto de 2024. 
 
 
 

Emerson V. P. dos S. Silva  
Operador de Sistemas 

 
 
 

Bruna C. dos Santos Mendes 
Auxiliar de Serviços Legislativos 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA, POR 

INTERMÉDIO DO SEU PRESIDENTE E 

.............................................................   

A Câmara Municipal de Dracena, com sede na Rua Princesa Isabel, nº 1635m Centro, na 
cidade de Dracena/Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 49.848.674/0001-30, neste ato 
representada pelo seu Presidente, Danilo Ledo dos Santos, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função 
no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de 10 (dez) computadores modelo desktop e 1 (um) 
notebook para a Secretaria da Câmara Municipal de Dracena, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QTDE. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
Tratamento Diferenciado: Tipo 
III - Cota para Participação 
Exclusiva de 
ME/EPP/Cooperativas.  
Item de Participação Aberta, 
vinculado ao Item Nº 3. 
 
COMPUTADORES modelo 
DESKTOP, com as seguintes 
configurações mínimas: 
 

482392 Unidade 08   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Gabinete 
Processador: com 8 núcleos; Nº 
de threads 16; Frequência turbo 
max 4.90 GHz; Cache 16 MB e 
Velocidade do barramento 8 
GT/s 
Placa mãe 
Memória: 16 Gb 
SSD 512 Gb 
Placa de vídeo dedicada 
(offboard): 8 Gb com saída HDMI 
Fonte: 450W (reais) 
Sistema Operacional: Windows 
11 Pro 
 
Obs.: o sistema operacional será 
necessário comprar com marca 
proprietário devido a 
compatibilidade com os outros 
computadores da Câmara 
Municipal. 
 
GARANTIA CONTRATUAL 
MÍNIMA: 12 (doze) meses, 
contados da data do 
recebimento definitivo. 
 
ACONDICIONAMENTO: 
embalagem original de fábrica, 
com identificação e quantidade 
do material. 

2 
Tratamento Diferenciado: Tipo 
I - Participação Exclusiva de 
ME/EPP/Cooperativas 
 
NOTEBOOK, com as seguintes 
especificações mínimas: 
 
Processador com 8 núcleos, 
threads: 16, frequência:  4.60 
GHz;  Cache: 24 MB;  
Velocidade do barramento: 8 
GT/s 
Memória RAM: 16.0GB 
SSD: 512 GB 
Placa de vídeo dedicada (Off-
Board): 4 GB 
Tela: 15,6” 
Sistema Operacional: Windows 
11, português 
Webcam com resolução HD 
(1280 x 720) 
 
Obs.: o sistema operacional será 
necessário comprar com marca 
proprietário devido a 
compatibilidade com os outros 
computadores da Câmara 
Municipal. 
 

482382 Unidade 01   
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GARANTIA CONTRATUAL 
MÍNIMA: 12 (doze) meses, 
contados da data do 
recebimento definitivo. 
 
ACONDICIONAMENTO: 
embalagem original de fábrica, 
com identificação e quantidade 
do material. 

3 
Tratamento Diferenciado: Tipo 
III - Cota para Participação 
Exclusiva de 
ME/EPP/Cooperativas.  
Item de Participação 
Exclusiva, vinculado ao Item 
Nº 1. 
 
COMPUTADORES modelo 
DESKTOP, com as seguintes 
configurações mínimas: 
 
Gabinete 
Processador: com 8 núcleos; Nº 
de threads 16; Frequência turbo 
max 4.90 GHz; Cache 16 MB e 
Velocidade do barramento 8 
GT/s 
Placa mãe 
Memória: 16 Gb 
SSD 512 Gb 
Placa de vídeo dedicada 
(offboard): 8 Gb com saída HDMI 
Fonte: 450W (reais) 
Sistema Operacional: Windows 
11 Pro 
 
Obs.: o sistema operacional será 
necessário comprar com marca 
proprietário devido a 
compatibilidade com os outros 
computadores da Câmara 
Municipal. 
 
GARANTIA CONTRATUAL 
MÍNIMA: 12 (doze) meses, 
contados da data do 
recebimento definitivo. 
 
ACONDICIONAMENTO: 
embalagem original de fábrica, 
com identificação e quantidade 
do material. 

482392 unidade 02 
  

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias contados da da data de recebimento da Nota de 
Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 26/08/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 
(dozes) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

9.1.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

9.1.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.1.6. A garantia legal do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

9.1.7. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.8. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.1.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

9.1.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.18.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

   

  P á g i n a  7 | 10 
 

 

9.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação  pelo 
descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, a ser recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contado na comunicação oficial, sendo facultado à Câmara Municipal de 
Dracena promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

   

  P á g i n a  9 | 10 
 

 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Dracena deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

CAMARA MUNICIPAL DE DRACENA 
010 031 0102 2102 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. As partes contratadas elegem o Foro da Comarca de Dracena, Estado de São Paulo para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Dracena, ...........de .................. de 2024. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

